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PORTARIA DE PESSOAL Nº 896/GR/UFFS/2025, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DISPENSAR o servidor SANDRO DE MOURA, Administrador, Siape nº 1792391, da 
função de chefe do Serviço Especial de Distribuição e Controle, da Reitoria, Código FG-4, 

integrante do Quadro Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, função 
para a qual havia sido designado pela Portaria de Pessoal nº 1142/GR/UFFS/2023, de 11 de 
dezembro de 2023, publicada no DOU subsequente, conforme Processo nº 23205.030947/2025-
19. 

 
Art. 2º Fica revogada a Portaria de Pessoal nº 1142/GR/UFFS/2023, de 11 de dezembro de 2023, 
publicada no DOU subsequente. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 
Reitor 
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